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Biênio 2015/2016 

PORTARIA DE N°. 005 DE 05 DE JANEIRO DE 2015. 

EMENTA: NOMEAR PREGOEIRA OFICIL NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA-ES. 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleito na forma da Lei e no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Regimento Interno Cameral: 

RESOLVE: 

Artigo 10 - Designar a servidora SIL VANIA MAXIMIANO 
FAGUNDES - Diretora Administrativa da Câmara Municipal de Marilândia, pregoeira 
oficial da Câmara Municipal de Marilândia e tendo como membros de apoio a Comissão de 
Licitação da Câmara Municipal de MarilândialES. 

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 05 de janeiro de 2015. 
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